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MUNICÍPIO DE GASPAR/SC PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2026 AVISO DE REVOGAÇÃO DA 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 04/2026

Publicação Nº 8448739

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2026
AVISO DE REVOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 04/2026

Objeto: Elaboração dos Projetos Básico e Executivo de 38 (trinta e oito) Ruas do Municipio de Gaspar. O MUNICÍPIO DE GASPAR torna pú-
blico para conhecimento dos licitantes e de quem mais possa interessar, que a licitação supramencionada foi REVOGADA. Base Legal: artigo 
71, inciso II da Lei n° 14.133/2021 e Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal.

Gaspar (SC), 18 de junho de 2026.

CAMILA BEATRIZ TILLMANN
Secretária Municipal de Planejamento Territorial

PORTARIA Nº 25, DE 23 DE JUNHO DE 2026 - PLANEJAMENTO
Publicação Nº 8449237

PORTARIA Nº 25, DE 23 DE JUNHO DE 2026.
DESIGNA GUSTAVO LINDNER FOPPA PARA ATUAR COMO FISCAL DO CONTRATO Nº 74/2026.

CAMILA BEATRIZ TILLMAN, Secretária Municipal de Planejamento Territorial, no uso de suas atribuições legais e em observância ao disposto 
no art. 4º, inciso XII, cumulado com §1º do art. 72 do Decreto nº 11.384, de 23 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, o servidor GUSTAVO LINDNER FOPPA, ocupante do cargo de Superintendente de Planejamento Territorial, inscrito no 
CPF sob o nº 076.***.149-**, Matrícula 10356, para atuar como Fiscal do contrato nº 74/2026, que trata da contratação de Licença de 
uso de Sistema Integrado Cloud para Gestão Eletrônica de Processo (Protocolo, Análise, Aprovação e Emissão) e Fluxos de Licenciamento 
(Obras,Adm., Ambiental, Defesa Civil) para o Município de Gaspar.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 23 de junho de 2026.

Camila Beatriz Tillman
Secretária Municipal de Planejamento Territorial

PORTARIA Nº 9.265, DE 19 DE JUNHO DE 2026
Publicação Nº 8448023

PORTARIA Nº 9.265, DE 19 DE JUNHO DE 2026.
DISPENSA O SERVIDOR RONEI CLADEMIR BERNER DO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA.

PAULO NORBERTO KOERICH, Prefeito Municipal de Gaspar, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 72 da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar, a partir de 16 de junho de 2026, o servidor efetivo RONEI CLADEMIR BERNER, inscrito no CPF sob o nº024.***.009-**, 
do exercício de Função Gratificada de Supervisor Administrativo, nível I, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, designado 
pelo Decreto nº 10.213, de 11 de novembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16 de junho de 2026.

Gaspar, 19 de junho de 2026.

PAULO NORBERTO KOERICH
Prefeito Municipal
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